
 

 
EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 23, tendo sido 

selecionado, dentre outros, inventário, indeferimento de habilitação da companheira, 

tendo em vista que, na união estável por ela mantida com o de cujus, vigorou o 

regime da separação legal de bens. Isonomia que deve ser observada entre cônjuges 

e companheiros, consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido 

de não ser legítimo diferenciar, para fins sucessórios, os cônjuges e os 

companheiros, ou seja, a família formada pelo casamento e a formada por união 

estável. De cujus que já contava com mais de 70 anos quando do início da união 

estável. Observância do regime da separação legal de bens". Todavia, no regime de 

separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na constância do casamento". 

Superior Tribunal de Justiça que, interpretando o referido verbete, se manifestou no sentido de que a 

comunicação do patrimônio adquirido na constância do casamento, caso adotado o regime da separação legal 

de bens, depende da prova do esforço comum do casal. Parcial provimento do recurso.  

 

   Por fim, julgado no tocante a execução de alimentos. Pagamento de despesas 

essenciais. Possibilidade de compensação de alimentos in natura com o débito alimentar. Excepcionalidade. 

Vedação ao enriquecimento sem causa. Interpretação do art. 1.707 do CC em consonância com os princípios 

da boa-fé, proporcionalidade e razoabilidade. Precedentes do STJ e do TJRJ. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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Servidores efetivados de MG têm direito ao FGTS referente ao período irregular de serviço 

prestado sem concurso 

 

"Os servidores efetivados pelo Estado de Minas Gerais submetidos ao regime estatutário, por meio de 

dispositivo da Lei Complementar do Estado de Minas Gerais 100/2007, declarado posteriormente 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 4.876, têm direito aos depósitos no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS) referentes ao período irregular de serviço prestado". 

 

Essa foi a tese firmada pela Primeira Seção no julgamento de dois recursos especiais repetitivos do Tema 

1.020. 

 

Por unanimidade, o colegiado entendeu que o fato de ter sido mantido o vínculo estatutário do servidor por 

determinado período não exclui o direito ao depósito do FGTS, já que, uma vez declarado nulo o ato 

incompatível com a ordem constitucional, também é nulo o contrato firmado com o ente federativo. 

 

Controvérsia 

 

Em um dos recursos analisados como representativos da controvérsia pelo STJ, a recorrente apontou violação 

ao artigo 19-A da Lei 8.036/1990, sustentando que, em decorrência da declaração parcial de 

inconstitucionalidade da Lei Complementar Estadual 100/2007, é garantido o direito ao depósito do FGTS a 

quem teve seu contrato de trabalho ou vínculo declarado nulo por descumprimento da exigência de concurso 

para ingresso no serviço público. 

 

Ela defendeu ainda que o fato gerador do direito buscado não guarda relação com o regime jurídico sob o qual 

vigorou o contrato irregular, e sim com a nulidade do vínculo declarada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), 

com efeito erga omnes. 

 

Repercussão geral 

 

Segundo o relator, ministro Gurgel de Faria, no julgamento do RE 596.478, realizado sob a sistemática da 

repercussão geral, o STF declarou a constitucionalidade do artigo 19-A da Lei 8.036/1990, garantindo o direito 

ao depósito de FGTS aos empregados admitidos sem concurso público por meio de contrato nulo. 

 

O ministro acrescentou que, também sob a sistemática da repercussão geral, o STF firmou a seguinte tese 

no RE 705.140: "A Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações de pessoal pela administração 

pública sem a observância das normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em concurso 

público (CF, artigo 37, parágrafo 2º), não gerando, essas contratações, quaisquer efeitos jurídicos válidos em 

relação aos empregados contratados, a não ser o direito à percepção dos salários referentes ao período 

trabalhado e, nos termos do artigo 19-A da Lei 8.036/1990, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço". 
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"A jurisprudência da Suprema Corte é no sentido de ser devido o depósito do FGTS ao empregado que teve 

reconhecida a nulidade de sua contratação pelo poder público sem a realização de certame, desde que devidos 

os salários pelos serviços prestados", declarou Gurgel de Faria. 

 

O ministro destacou ainda que, em outro julgamento (ADI 4.876), o STF declarou a inconstitucionalidade dos 

incisos I, II, IV e V do artigo 7º da LCE 100/2007, sob o fundamento de que essa lei tornou titulares de cargo 

efetivo servidores que ingressaram na administração pública sem concurso. 

 

Efeitos 

 

De acordo com o relator, a jurisprudência do STJ entende que o efeito prospectivo de parte da decisão 

proferida na ADI 4.876, para definir que a sua eficácia só começasse a surtir efeito a partir daquele momento 

específico (dezembro de 2015), nos termos do artigo 27 da Lei 9.868/1999, não retirou o caráter retroativo da 

decisão (ex tunc), tendo apenas postergado a incidência desse efeito em razão da necessidade de continuidade 

do serviço público e do grande volume de servidores envolvidos (REsp 1.729.648). 

 

"O efeito da declaração de inconstitucionalidade proferida na ADI 4.876 retroagiu desde o nascimento da LCE 

100/2007, tornando nulo o provimento de cargo efetivo e, em consequência, nulo o vínculo com o ente 

federativo firmado com nítido caráter de definitividade, em desrespeito ao preceito estampado no artigo 37, II, 

da CF/1988", afirmou. 

 

Para Gurgel de Faria, a modulação dos efeitos prospectivos da declaração de inconstitucionalidade não afasta 

o regramento previsto no artigo 19-A da Lei 8.036/1990, porque teve apenas a finalidade de evitar eventual 

prejuízo à prestação de serviços essenciais à sociedade mineira. 

 

"Diante disso, é irrelevante, para a aplicação do artigo 19-A da Lei 8.036/1990, o fato de o servidor ter sido 

submetido ao regime estatutário. O que é fundamental é que tenha sido declarada a nulidade da efetivação 

para os quadros do estado mineiro, já que não foi observado o artigo 37, II, da CF/1988", concluiu. 

 

Direito ao FGTS 

 

Para o relator, a dispensa de servidor efetivado na forma da LCE 100/2007 – independentemente da natureza 

do vínculo admitido pelo Estado de Minas Gerais, que veio posteriormente a ser declarado inconstitucional pelo 

STF – gera direito à percepção do FGTS pelo período de vinculação irregular, uma vez que os efeitos dessa 

declaração alcançam todo o período regido pela lei complementar, ou seja, desde o nascimento do ato 

normativo declarado inconstitucional. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, o colegiado determinou o depósito dos valores relativos ao FGTS na 

conta vinculada da parte recorrente, correspondentes ao período irregular de trabalho prestado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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COVID-19 

 

Decreto Estadual nº 47.306, de 06 de outubro de 2020 - Dispõe sobre as medidas de enfrentamento 

da propagação do novo Coronavírus (Covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá 

outras providências. 

 

Fonte: DORJ – Edição Extra II, de 06.10.2020 

 

Decreto Estadual nº 47.308, de 06 de outubro de 2020 - Estabelece novo prazo ao Comitê 

Administrativo Extraordinário de Transportes - Covid19 para adoção das medidas previstas no art. 3º, do 

Decreto Estadual nº 47.211, de 12 de agosto de 2020. 

 

Decreto Estadual nº  47.309, de 06 de outubro de 2020 - Altera a redação do artigo 4º, parágrafo  

primeiro, do Decreto nº 47.128, de 19 de junho de 2020, que dispõe sobre novas medidas relacionadas às 

operações do transporte público coletivo intermunicipal de passageiros no período atual de enfrentamento do  

novo Coronavírus (Covid-19), e dá outras providências, 

 

Fonte: DORJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0154328-16.2019.8.19.0001 

Rel. Des. Valéria Dacheux 

Dm. 10.09.2020 e p. 22.09.2020   

 

Apelação cível. Relação de consumo. Ação declaratória c/c indenizatória por danos morais. Negativação 

indevida. Cartão de crédito. Fraude. Fato de terceiro. Ausência de relação jurídica entre as partes. Hipótese de 

consumidor por equiparação. Defeito na prestação do serviço. Fortuito interno. Responsabilidade civil na 

modalidade objetiva. Desimportancia do elemento culpa. dano moral in re ipsa. Verba reparatória 

adequadamente fixada. Verbetes Sumulares nº 479 do STJ, nºs. 89, 94 e 343 do TJRJ. Manutenção da 

sentença em seus termos. Recurso desprovido. 

 

Leia a Decisão Monocrática 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça nega posse de imóvel a invasores e determina desocupação 
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Deputada Flordelis é intimada a colocar tornozeleira eletrônica em 48 horas 

 

Fonte: TJRJ 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STF 

 

Lei do DF que considerava concluído o ensino médio por aprovação no vestibular é 

inconstitucional 

 

Em decisão unânime, na sessão virtual encerrada em 2/10, o Plenário declarou a inconstitucionalidade da Lei 

2.921/2002 do Distrito Federal, que obrigava as instituições de ensino a emitir certificado de conclusão do 

ensino médio a alunos da terceira série que, independentemente do número de aulas frequentadas, 

comprovassem aprovação em vestibular para ingresso em curso de nível superior. 

 

A lei foi questionada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2667, ajuizada pela Confederação Nacional 

dos Estabelecimentos de Ensino (Confenen), e estava suspensa desde junho de 2002 por força de liminar 

concedida pelo Plenário do Supremo. Nessa decisão, ficou determinado que a medida cautelar teria efeito 

retroativo, impedindo, portanto, que a norma fosse executada enquanto não fosse analisado o mérito da ADI. 

 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

 

Todos os ministros do STF acompanharam o voto do relator do processo, o decano Celso de Mello, segundo o 

qual a lei distrital invade a competência da União, ao legislar sobre matéria já regulamentada na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei federal 9.394/1996). A norma estabelece para a educação 

básica, nos níveis fundamental e médio, a obrigatoriedade de currículos e de conteúdos mínimos e a 

necessidade de observância da carga horária mínima anual de 800 horas, distribuídas por no mínimo 200 dias 

de efetivo trabalho escolar. 

 

Celso de Mello argumentou que, se fossem mantidas a vigência e a eficácia da Lei distrital 2.921/2002, “esta 

culminaria por permitir aos que estudam no Distrito Federal o gozo de direitos a que não têm acesso aqueles 

que cursam escolas de ensino médio nos demais pontos do território nacional”, num “claro desrespeito ao 

postulado da isonomia”. 

 

Segundo o ministro, a norma é “destituída de qualquer coeficiente de razoabilidade”, por ter invertido, “de modo 

inteiramente arbitrário, a ordem natural de formação acadêmica dos alunos matriculados em cursos de ensino 

médio, para atribuir-lhes, independentemente de qualquer frequência às aulas ministradas na terceira série das 

escolas de segundo grau, o direito à expedição do certificado de conclusão do curso, desde que comprovada a 

sua aprovação em exame vestibular para ingresso em instituição universitária”. 

 

Leia a notícia no site 
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2ª Turma reconhece impossibilidade de prisão preventiva sem requerimento do MP ou 

Polícia Judiciária 

 

De acordo com o voto do ministro Celso de Mello, seguido por unanimidade, a autoridade judiciária não pode 

converter prisão em flagrante em prisão preventiva sem prévia e expressa provocação formal do MP ou da autoridade 

policial. 

 

A Segunda Turma, em julgamento unânime, concedeu, de ofício, o Habeas Corpus (HC) 188.888/MG, de 

relatoria do ministro Celso de Mello. Em seu voto, o ministro deixou assentado que qualquer pessoa presa em 

flagrante tem direito público subjetivo à realização, sem demora, da audiência de custódia, que pode ser 

efetivada, em situações excepcionais, mediante utilização do sistema de videoconferência, sob pena de não 

subsistir a prisão em flagrante. 

 

O ministro Celso de Mello também firmou o entendimento, em seu voto, de que o magistrado competente não 

pode converter, ex officio, a prisão em flagrante em prisão preventiva no contexto da audiência de custódia, 

pois essa medida de conversão depende, necessariamente, de representação da autoridade policial ou de 

requerimento do Ministério Público. 

 

Nesse mesmo julgamento, também por votação unânime, reconheceu-se a impossibilidade jurídica de o 

magistrado, mesmo fora do contexto da audiência de custódia, decretar, de ofício, a prisão preventiva de 

qualquer pessoa submetida a atos de persecução criminal (inquérito policial, procedimento de investigação 

criminal ou processo judicial), "tendo em vista as inovações introduzidas nessa matéria pela recentíssima Lei nº 

13.964/2019 (“Lei Anticrime”), que deu particular destaque ao sistema acusatório adotado pela Constituição, 

negando ao Juiz competência para a imposição, ex officio, dessa modalidade de privação cautelar da liberdade 

individual do cidadão (CPP, art. 282, §§ 2º e 4º, c/c art. 311)", conforme o voto do relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ex-senador Valdir Raupp é condenado por corrupção passiva e lavagem de dinheiro 

 

De acordo com a denúncia, ele recebeu vantagens indevidas para o PMDB de Rondônia em troca do apoio à 

manutenção de Paulo Roberto Costa na Diretoria de Abastecimento da Petrobras. 

 

A Segunda Turma, por maioria de votos, julgou procedente a Ação Penal (AP) 1015 para condenar o ex-

senador Valdir Raupp (PMDB-RO) pela prática dos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. O 

colegiado também condenou a ex-assessora parlamentar Maria Cléia Santos pelos mesmos crimes. No 

entanto, por unanimidade, absolveu o assessor Pedro Roberto Rocha, por ausência de provas. As penas serão 

definidas em sessão em data ainda a ser divulgada. 

 

De acordo com o Ministério Público Federal (MPF), em 2010, o parlamentar, com o auxílio da assessora, 

recebeu R$ 500 mil, a título de doação eleitoral, da construtora Queiroz Galvão. O valor, repassado ao Diretório 

Regional do PMDB em Rondônia, veio do esquema estabelecido na Diretoria de Abastecimento da Petrobras, 
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na época ocupada por Paulo Roberto Costa, e teve como contrapartida o apoio de Raupp à manutenção de 

Costa na diretoria da estatal. 

 

O julgamento estava suspenso desde junho, quando os ministros Edson Fachin (relator) e Celso de Mello 

(revisor) votaram pela condenação, por entenderem que o conjunto probatório dos autos não deixa dúvidas 

acerca da solicitação e do recebimento, pelo ex-senador, de vantagem indevida a título de doação eleitoral. Na 

mesma sessão, o ministro Ricardo Lewandowski divergiu, ao votar pela absolvição dos réus por insuficiência de 

provas. 

 

Comercialização 

 

Na sessão de hoje, a ministra Cármen Lúcia acompanhou o relator e votou pela condenação do ex-parlamentar 

e de sua assessora. Para ela, o conjunto dos fatos demonstra que houve efetiva comercialização de apoio 

político de Raupp para assegurar a manutenção de Paulo Roberto Costa na diretoria da Petrobras. 

 

A ministra ressaltou que todos os colaboradores narraram que Costa alcançou e se manteve no cargo com o 

apoio irrestrito do PMDB. Outros depoimentos explicitaram especificamente os valores repassados a Valdir 

Raupp, retirados do “caixa de propina da Petrobras” e utilizados posteriormente na campanha em troca desse 

apoio. Ainda foi confirmada a dinâmica de repasses do dinheiro, com Alberto Youssef assumindo a função de 

intermediário, e a participação da assessora Maria Cléia no esquema. 

 

Todas essas declarações, segundo a ministra, foram corroboradas por outros elementos de prova: registro de 

doações eleitorais, quebra do sigilo telefônico que revela os contatos entre Cléia e Youssef, cópia de e-mail que 

demonstra comunicação entre diretor da Queiroz Galvão e Youssef com referência ao PMDB de Rondônia e a 

Valdir Raupp e recibos eleitorais, entre outros. “Raupp infringiu, além dos princípios da administração pública, o 

dever funcional que lhe é imposto constitucionalmente de fiscalizar e controlar atos do poder Executivo”, 

afirmou. 

 

Ausência de provas 

 

Para o ministro Gilmar Mendes, a acusação não conseguiu comprovar minimamente o alegado ajuste entre 

Raupp e Paulo Roberto Costa. Segundo o ministro, o ex-diretor da Petrobras, em depoimento, ao citar líderes 

do PMDB que deram apoio à sua permanência na estatal, não fez menção ao nome de Raupp. A ausência de 

apoio do ex-senador, a seu ver, desconstrói a tese da acusação, “uma vez que não há qualquer relação entre a 

doação eleitoral de R$ 500 mil e o concreto exercício das funções públicas do parlamentar”. O ministro disse, 

ainda, que todos os demais elementos de prova que supostamente corroborariam as declarações dos 

colaboradores foram unilateralmente produzidos por eles próprios. 

 

Dosimetria 

 

O relator e o revisor, na composição da dosimetria, votaram para aplicar a Valdir Raupp a pena de 7 anos e 6 

meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e o pagamento de 75 dias-multa no valor de três salários 



mínimos vigentes na época dos fatos. À Maria Cléia, ambos votaram para condená-la à pena de 5 anos e 10 

meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e ao pagamento de 35 dias-multa no valor de dois salários 

mínimos. 

 

Na composição da pena, os ministros consideraram o ”intenso” juízo de reprovação sobre a conduta do ex-

senador, que exerce, há anos, representação popular, obtida por meio da confiança depositada pelos eleitores 

em sua atuação. 

 

Danos materiais e coletivos 

 

A título de indenização por danos materiais a ser paga à Petrobras, Fachin e Celso de Mello votaram pela 

fixação do valor de R$ 500 mil a ser recolhido de forma solidária pelos dois condenados. O mesmo montante foi 

proposto a título de danos morais coletivos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Relatoria de HC da deputada Flordelis é mantida com a ministra Cármen Lúcia 

 

O presidente, ministro Luiz Fux, devolveu ao gabinete da ministra Cármen Lúcia o Habeas Corpus (HC) 

191729, em que a defesa da deputada federal Flordelis dos Santos de Souza (PSD/RJ) contesta a imposição 

de medidas cautelares pelo Juízo da 3ª Vara Criminal de Niterói (RJ), entre elas o uso de tornozeleira eletrônica 

e o recolhimento domiciliar noturno. Segundo Fux, não há prevenção para determinar o envio do processo à 

relatoria do ministro Luís Roberto Barroso, como pretendia a defesa. 

 

Prevenção 

 

Após ser sorteada relatora por meio de livre distribuição, a ministra Cármen Lúcia submeteu ao Gabinete da 

Presidência questão suscitada pela defesa de que o HC deveria ser distribuído, por prevenção, ao ministro 

Barroso, que atuou como relator no Inquérito (INQ) 4789, instaurado para apurar a prática de homicídio contra o 

pastor Anderson do Carmo, ocorrida em 16/6/2019, na cidade de Niterói. 

 

Naquele inquérito, Barroso se limitou a fixar a competência do Juízo da 3ª Vara Criminal de Niterói para 

investigar os fatos, pois não havia, ao menos naquele momento, elementos que poderiam revelar relação de 

causalidade entre o crime imputado a Flordelis e o exercício do cargo na Câmara Federal. 

  

Ao analisar a questão regimental, o ministro Fux observou que a decisão proferida pelo ministro Barroso no INQ 

4789 se limitou a declarar a incompetência do Supremo para o processamento originário do feito, “declinando 

da competência sem tangenciar a questão de fundo do inquérito”.  

 

Por esse motivo, segundo o presidente, aplica-se ao caso o artigo 69, parágrafo 2º, do Regimento Interno do 

STF. O dispositivo prevê que não há prevenção quando o relator, sem ter apreciado liminar nem o mérito da 

causa, verifica que o pedido é incabível, declina da competência ou homologa pedido de desistência por 

decisão transitada em julgado. 
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Leia a notícia no site 

 

Lewandowski pede informações antes de decidir pedido de divulgação de notícias sobre 

Flávio Bolsonaro 

 

Na ação, a Globo pede a suspensão de decisão da Justiça do Rio de Janeiro que proibiu a veiculação de informações 

sobre o inquérito em que o senador é investigado. 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, pediu informações ao Juízo da 33ª Vara Cível do Rio de Janeiro e ao 

desembargador do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) sobre a decisão que proibiu a Globo 

Comunicação e Participações S/A de divulgar informações, exibir documentos e expor andamento do processo 

investigativo criminal em que se apura o suposto envolvimento do senador Flávio Bolsonaro (Republicanos-RJ), 

que, na época dos fatos, era deputado estadual, no esquema de “rachadinhas da Assembleia Legislativa do Rio 

de Janeiro (Alerj). O ministro deu prazo de 10 dias para que as autoridades prestem informações e, só depois 

disso, examinará o pedido de liminar feito pela Globo na Reclamação (RCL) 43671. 

 

No pedido de suspensão da proibição, a Globo alega ofensa à liberdade de imprensa, por meio de censura 

prévia. Segundo a emissora, a decisão afronta a decisão do STF no julgamento da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130 e o sólido posicionamento da Corte em matéria de 

proteção às liberdades de expressão e de imprensa e ao direito à informação. 

 

A Globo informa que, após tomar conhecimento de fatos relevantes no âmbito da investigação, e diante do 

inegável interesse público de informações relacionadas a um senador da República, exibiu matérias 

jornalísticas sobre o caso em agosto deste ano. Nas matérias, noticiou a apuração do Ministério Público acerca 

de sucessivos depósitos em dinheiro vivo, com o mesmo valor, envolvendo uma loja de chocolates da qual 

Flávio Bolsonaro é sócio, no período de março de 2015 a dezembro de 2018. 

 

De acordo com a argumentação, apesar de ter se limitado a noticiar descritivamente os fatos, a reportagem 

provocou a reação do senador, que, em 3/9, ajuizou requerimento de tutela de urgência visando proibir a 

veiculação de “quaisquer documentos ou informações relativos ao demandante que tenham como origem autos 

sigilosos”. O pedido foi concedido pelo juízo de primeiro grau, em decisão mantida pelo TJ-RJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STJ 

 

Empresa deverá pagar comissão por intermediação de contrato para obras no estádio 

Beira-Rio 
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A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que condenou uma 

construtora a pagar comissão a um profissional com quem celebrou contrato para serviços de consultoria e 

intermediação de negócios. Em razão dessa intermediação, a empresa fechou contrato de subempreitada para 

a realização de obras no estádio Beira-Rio, em Porto Alegre. 

 

No recurso especial, a empresa alegou que as obras foram realizadas fora dos limites territoriais previstos no 

contrato para os serviços de intermediação, o que afastaria a obrigação de pagar a comissão. Entretanto, a 

turma considerou que a própria empresa superou a cláusula de abrangência territorial para aceitar os serviços 

intermediados pelo profissional, motivo pelo qual não poderia se negar a pagar a comissão. 

 

O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, afirmou que a atuação fora dos limites territoriais 

previstos no contrato – tolerada pelas partes contratantes, especialmente a empresa recorrente – não poderia, 

em momento posterior, servir de pretexto para negar o pagamento dos serviços prestados pelo intermediário, 

"comportamento contraditório que seria vedado na via da função reativa da boa-fé". 

 

O contrato previa que a intermediação ocorreria no município de Rio Grande (RS) e num raio de até cem 

quilômetros. A cidade está localizada a cerca de 320 quilômetros de Porto Alegre. 

 

Boa-fé 

 

O ministro Sanseverino destacou que o TJRS, com base nas provas produzidas nos autos, concluiu que a 

empresa, de forma tácita, aceitou a atuação do intermediário no contrato que veio a ser firmado e, assim, 

reconheceu que desses fatos decorreram obrigações com base no princípio da boa-fé objetiva. 

 

Segundo o relator, não seria possível entender que o trabalho do intermediário não devesse ser remunerado 

com base no contrato, por força de uma cláusula que a própria empresa desprezou ao aceitar a sua 

participação no negócio realizado fora da área de abrangência prevista. 

 

"Não há, pois, violação ao pacta sunt servanda ou à autonomia privada", declarou o ministro, observando ter 

sido "exatamente com base na vontade dos contratantes" que se pactuou a realização de obras fora do âmbito 

geográfico delimitado inicialmente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Bebê deverá permanecer com padrinhos até julgamento final das ações de guarda e 

acolhimento 

 

A Terceira Turma concedeu habeas corpus para retirar um bebê de um ano e quatro meses do abrigo 

institucional e mantê-lo sob a guarda de seus supostos padrinhos até o julgamento final de todas as ações que 

discutem a guarda e o acolhimento institucional. Esse entendimento é o mesmo adotado pela turma em habeas 

corpus anterior. 
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Na decisão unânime, o colegiado acolheu pedido de habeas corpus impetrado em nome da criança após o 

tribunal estadual negar efeito suspensivo à apelação contra sentença que julgou procedente a ação de 

acolhimento institucional proposta pelo Ministério Público estadual. Na sentença, o magistrado determinou a 

busca e apreensão do bebê e a sua colocação em acolhimento institucional, por concluir que houve burla ao 

cadastro geral de adoção. 

 

Entretanto, de acordo com a Terceira Turma, a observância do cadastro de adotantes não é absoluta, pois deve 

ser analisada em consonância com o princípio do melhor interesse da criança, que é o fundamento de todo o 

sistema de proteção ao menor. 

 

Guarda de fato 

 

Logo após o nascimento, o bebê foi entregue pelos pais biológicos – declaradamente usuários de drogas e 

alcoólatras – aos padrinhos, que passaram a exercer a guarda de fato. Para o juiz, a entrega do bebê à família 

foi realizada por meio da burla do cadastro de adoção. Ele entendeu ainda que o direito da criança à 

convivência com os irmãos foi comprometido e que a adoção de todo o grupo familiar, como determina o artigo 

50, parágrafo 15, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), foi prejudicada. 

 

Ao determinar o acolhimento, o magistrado entendeu que a criança havia firmado apenas laços superficiais com 

a família, em razão da pouca idade, e que o abrigamento deveria ocorrer apenas pelo tempo necessário à 

definição quanto ao seu retorno ao lar ou a sua colocação em família extensa ou substituta. 

 

Houve, então, novo pedido de habeas corpus, no qual os padrinhos alegaram que o bebê necessita de 

cuidados médicos especiais em virtude de alguns problemas de saúde e que estava se recuperando de uma 

cirurgia delicada quando foi retirado de casa e levado para o abrigo. Eles também alegaram que a criança 

recebe todos os cuidados pessoais e afetivos, inclusive com a possibilidade de contato com os outros membros 

da família biológica, como os pais e os irmãos. 

 

Medida excepcional 

 

O ministro Villas Bôas Cueva, relator, afirmou que, quando não há condições estáveis no ambiente familiar, 

necessárias ao desenvolvimento saudável da criança, é cabível falar em acolhimento institucional – medida 

excepcional e, muitas vezes, traumática.  

 

Por se tratar de solução que pode influenciar na evolução e na personalidade de pessoas tão vulneráveis, o 

relator ressaltou que "é aconselhável que o abrigamento perdure o mínimo tempo possível e apenas seja 

adotado quando imprescindível, com o obrigatório acompanhamento estatal, dada a sua importância para a 

sociedade em geral". 

 

O ministro também lembrou que o conceito de estrutura familiar vem sendo ampliado devido à dinâmica social, 

não se limitando à família natural, mas admitindo a inclusão da ideia de família substituta em inúmeras formas, 



como guarda, tutela e adoção formal ou informal – esta última, muitas vezes, motivada pelas dificuldades que 

envolvem o procedimento legal brasileiro, considerado burocrático e demorado. 

 

"Por oportuno, consigne-se que a carência de políticas públicas para facilitar a inclusão de crianças em famílias 

substitutas aptas a tanto, e a inexistência de recursos destinados a ações conjugadas em todo o âmbito 

federativo com o intuito de facilitar a adoção legal, acabam por estimular caminhos indubitavelmente 

questionáveis do ponto de vista formal, mas irrefutáveis do ponto de vista social", sublinhou o ministro. 

 

Sensibilidade do juiz 

 

Villas Bôas Cueva enfatizou que o Judiciário tem realizado, a cada caso concreto, a avaliação de como se dará 

o bem-estar de crianças e adolescentes entregues por familiares, informalmente, aos cuidados de padrinhos ou 

terceiros interessados em exercer o poder familiar – o que evidentemente burla o cadastro de adoção e pode 

estimular práticas criminosas. "O destino dessas crianças acaba sendo definido a cada julgamento, a partir de 

premissas fáticas e da sensibilidade do magistrado", ponderou. 

 

Por outro lado, ao conceder o habeas corpus, o relator ponderou que o cadastro de adotantes não tem caráter 

absoluto. Com base em precedentes do STJ, o ministro lembrou que o combate a situações de aparente burla 

ao cadastro pode resultar em cenário igualmente temerário: o prolongamento do tempo de permanência do 

menor em instituição de acolhimento, em verdadeira inversão da ordem legal imposta pelo ECA – que 

estabelece o abrigamento como última medida, e não como a primeira. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma restabelece pronúncia por crime de aborto contra dentista acusado de matar 

namorada grávida 

 

A Sexta Turma deu provimento a recurso especial do Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ) para 

reformar acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que, em razão de suposta ocorrência de bis 

in idem, havia afastado da pronúncia a imputação do crime de aborto a um dentista acusado de ter matado a 

ex-namorada, que estava grávida na época do crime. 

 

Para o colegiado, a jurisprudência do STJ está firmada no sentido de que, no crime de aborto provocado por 

terceiro, o bem tutelado pelo ordenamento jurídico é a vida do feto, ao passo que, no homicídio contra a 

gestante, o Código Penal protege a mulher em situação vulnerável. 

 

Na sentença de pronúncia, foi imputada ao acusado a qualificadora do feminicídio durante a gestação, bem 

como os crimes conexos de aborto e de destruição de cadáveres. Entretanto, o TJRJ deu parcial provimento ao 

recurso da defesa para afastar da pronúncia o delito de aborto. 
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Ao STJ, o MPRJ alegou que não é possível falar em bis in idem (dupla punição pelo mesmo fato) na imputação 

simultânea da qualificadora do feminicídio praticado contra mulher grávida (inciso I do parágrafo 7º do artigo 

121 do CP) e do crime de provocação de aborto (artigo 125 do CP). 

 

Tutelas legais distintas 

 

O relator, ministro Nefi Cordeiro, observou que o TJRJ desconsiderou a jurisprudência dominante do STJ ao 

afastar da pronúncia o crime de provocação de aborto sob o argumento de que a admissão simultânea da 

majorante do feminicídio cometido durante a gestação da vítima acarretaria o bis in idem, que não é aceito no 

ordenamento jurídico brasileiro. 

 

"Tal entendimento não se harmoniza com a jurisprudência desta corte, segundo a qual, enquanto o artigo 125 

do CP tutela o feto enquanto bem jurídico, o crime de homicídio praticado contra gestante, agravado pelo artigo 

61, II, h, do Código Penal protege a pessoa em maior grau de vulnerabilidade, raciocínio aplicável ao caso dos 

autos, em que se imputou ao acusado o artigo 121, parágrafo 7º, I, do CP, tendo em vista a identidade de bens 

jurídicos protegidos pela agravante genérica e pela qualificadora em referência", explicou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Recursos do Fundo Partidário não podem ser penhorados nem por dívida de propaganda 

eleitoral 

 

A regra da impenhorabilidade de recursos do fundo partidário – prevista, entre outros normativos, no artigo 

833, inciso XI, do Código de Processo Civil – é válida mesmo que a dívida tenha sido originada em uma das 

formas de aplicação expressamente previstas pelo artigo 44 da Lei dos Partidos Políticos – como os serviços 

de propaganda eleitoral. Essa impossibilidade é justificada pela natureza pública dos recursos repassados ao 

fundo, cujo patrimônio é protegido de qualquer constrição judicial. 

 

A tese foi fixada pela Quarta Turma ao acolher recurso especial interposto pelos diretórios do Partido dos 

Trabalhadores (PT) e do Movimento Democrático Brasileiro (MDB) no Distrito Federal. Por unanimidade, o 

colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que havia 

autorizado a penhora de valores do fundo até o limite de uma dívida originada por prestação de serviço de 

propaganda política. 

 

O recurso teve origem em pedido de cumprimento de sentença formulado por uma gráfica, que tentava receber 

cerca de R$ 708 mil por serviços de propaganda eleitoral prestados à campanha do então candidato ao 

governo do Distrito Federal Agnelo Queiroz, da coligação Novo Caminho, formada por PT, MDB (ainda com o 

nome PMDB) e outros partidos. Após o prazo para pagamento voluntário, a gráfica requereu a penhora pelo 

sistema BacenJud, por meio do qual foram bloqueados aproximadamente R$ 192 mil. 

 

Contra a decisão, o MDB argumentou que os valores bloqueados seriam oriundos do Fundo Partidário – e, 

portanto, deveriam ser considerados impenhoráveis, nos termos do artigo 833, inciso XI, do CPC.  
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O pedido de desbloqueio foi acolhido em primeiro grau, mas o TJDFT reformou a decisão. Segundo o tribunal, a 

impenhorabilidade dos recursos públicos do Fundo Partidário não é absoluta, permitindo-se algumas exceções, 

a exemplo – como no caso dos autos – de dívida contraída para a aquisição de bens e serviços para 

propaganda partidária, rubrica expressamente prevista pelo artigo 44 da Lei 9.096/1995. 

 

Fortalecimento democrático 

 

Relator do recurso dos partidos no STJ, o ministro Luis Felipe Salomão lembrou que, no regime democrático, o 

auxílio financeiro prestado pelo Estado aos partidos políticos tem como principal justificativa o fortalecimento da 

própria democracia. Para o cumprimento desse objetivo, o ministro apontou que se impõe aos partidos a 

exigência de movimentar os recursos do Fundo Partidário por meio de conta bancária exclusiva, como forma de 

viabilizar o controle da Justiça Eleitoral sobre sua destinação. 

 

No mesmo sentido, o relator lembrou que o artigo 44 da Lei dos Partidos Políticos estabelece a destinação 

vinculada dos valores do fundo – formado, entre outras fontes, de recursos públicos (como dotações 

orçamentárias e multas aplicadas pelo poder público) e privados (como doações de campanha). Entre as 

hipóteses legais de uso dos recursos, está exatamente a propaganda doutrinária e política. 

 

"Os valores oriundos do Fundo Partidário destinam-se, como se percebe da leitura das aplicabilidades 

previstas numerus clausus, a fazer frente às despesas do partido político, a fim de viabilizar materialmente a 

consecução de suas atividades", afirmou o ministro. 

 

Controle rígido 

 

Segundo Salomão, os recursos do Fundo Partidário encontram em sua natureza pública e na finalidade 

vinculada a razão de serem impenhoráveis. Essa orientação, destacou, é a mesma do Tribunal Superior 

Eleitoral, como especificado na Resolução 23.604/2019. 

 

Em seu voto, Luis Felipe Salomão também destacou que, embora os recursos do fundo sejam incorporados ao 

patrimônio do partido político – que possui personalidade de direito privado –, o controle de utilização dessas 

verbas é rígido, sob pena de desperdício e mau uso do dinheiro público. 

 

"Entendo ser incabível a incidência da constrição judicial sobre valores oriundos do Fundo Partidário, não 

havendo como amparar a evocada penhorabilidade, com base na natureza do débito executado, que, portanto, 

relativizaria o óbice", declarou o ministro. Para ele, isso se deve não apenas ao fato de se tratar de recursos 

públicos, "mas muito especialmente pela nobreza do escopo de sua previsão". 

 

Apesar da impossibilidade de penhora nesses casos, Salomão ressalvou que o patrimônio dos partidos é 

composto de bens públicos e privados, sendo possível, assim, a penhora de outros recursos financeiros 

partidários que não aqueles que compõem o fundo. 

 

Leia a notícia no site 
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Relator determina que Ministério da Saúde complete valor de remédio milionário para 

tratamento de bebê com doença rara 

 

Em decisão liminar, o ministro Napoleão Nunes Maia Filho determinou que o Ministério da Saúde, no prazo 

máximo de 15 dias, deposite aproximadamente R$ 6,7 milhões em conta destinada à compra de remédio 

Zolgensma para o tratamento de um bebê que possui atrofia muscular espinhal (AME), uma doença rara, 

progressiva e potencialmente fatal. 

 

Conhecido como o medicamento mais caro do mundo, o Zolgensma – cujo tratamento se dá em dose única – 

está orçado em cerca de R$ 12 milhões, mas a família da criança já obteve quase a metade do valor por meio 

de doações. 

 

Na decisão, o relator do pedido da família considerou, entre outros elementos, os documentos juntados aos 

autos que comprovam a elegibilidade da criança para o tratamento, os benefícios superiores a 90% verificados 

com o uso do Zolgensma e a necessidade de que o medicamento seja administrado o mais rápido possível. 

 

Urgência 

 

"Praticamente nenhuma família brasileira possui em seu orçamento a disponibilidade de R$ 12 milhões para 

pronto pagamento, e, além disso, há a necessidade de urgente administração do medicamento (até os dois 

anos de idade da criança com AME). Ninguém duvida que é sobre o Estado que recairá a obrigação 

constitucional de prestar o tão almejado fármaco", afirmou o ministro. 

 

A criança faz, atualmente, tratamento com o uso de outra medicação, aprovada pelo plano de saúde. 

Entretanto, a família alegou que estudos recentes comprovaram a grande eficácia do Zolgensma para bloquear 

a evolução da atrofia muscular espinhal, caso o remédio seja administrado até os dois anos de idade – o bebê 

está com um ano e dois meses. 

 

A solicitação de fornecimento do remédio – que ainda não foi aprovado no Brasil – foi apresentada ao Ministério 

da Saúde, que negou o pedido sob o fundamento de que já havia outro medicamento aprovado e autorizado 

para o tratamento da patologia. 

 

Peregrinação humilhante 

 

O ministro Napoleão Nunes Maia Filho apontou que a atrofia que atinge a criança é uma doença extremamente 

rara que, quando não leva o paciente à morte, culmina na perda progressiva de neurônios, resultando em uma 

vida de dependência. Contudo, ele destacou os avanços recentes da ciência – em especial, após o 

desenvolvimento do Zolgensma – e ressaltou que pelo menos três médicos já atestaram que a criança seria 

elegível para o tratamento com a nova medicação. 
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Segundo o relator, o altíssimo custo do Zolgensma submete as famílias dos bebês acometidos pela AME a uma 

"humilhante peregrinação" por doações ou outra maneira lícita de captação da quantia milionária. 

 

Napoleão Nunes Maia Filho também destacou que, embora o Zolgensma seja classificado como a medicação 

mais cara do mundo no momento, ele tem previsão de aplicação em dose única, enquanto o remédio atual 

autorizado pelo poder público – cuja dose custa cerca de R$ 1 milhão –  deve ser administrado por toda a vida 

do paciente, de forma que a opção atual, em tese, traria mais gastos para o Estado do que o novo tratamento.  

 

Em sua decisão, o ministro lembrou ainda a urgência da administração do remédio, devido à constante e 

definitiva perda de neurônios. "Não se pode olvidar que se está a tratar de um bebê, hoje com 14 meses de vida 

e, portanto, quanto antes obtiver a paralisação da evolução da AME, melhores serão os resultados, para que 

esta infante possa desfrutar de uma sobrevida com dignidade, cumprindo, assim, o mandamento 

constitucional", concluiu o ministro. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Tribunais vão disponibilizar salas para depoimento em audiências virtuais 
 

Capacitação em gênero será obrigatória para atuação em varas de violência doméstica 
 

Plenário aprova proposta para varas atuarem de modo 100% digital 
 

Mandado de medida protetiva terá de ser cumprido em até 48 horas 
 

Fonte: CNJ 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO     -------------------------------------------------  

 

s por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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